
 
PORTARIA N. 822, DE 30 DE JULHO DE 2024 

 

Exonera, a pedido, a servidora 

pública que menciona e dá 

outras providências. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que nos termos do art. 41, da Lei Municipal 

n. 129, de 29 de agosto de 1995, a exoneração de cargo efetivo dar-se-á a 

pedido do servidor ou de ofício, e que foi solicitado através do processo 

administrativo n. 5595/2024, pela servidora, a exoneração do cargo de 

provimento efetivo de Terapeuta Ocupacional; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 22 de julho de 2024, 

a servidora pública NATALIA TORRES DE ALMEIDA MENEZES, Registro 

Funcional n. 6684, do cargo de provimento efetivo de TERAPEUTA 

OCUPACIONAL, nomeada pela Portaria n. 115/2022. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 22 de julho de 2024, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 30 de julho de 2024. (PA n. 5595/2024) 

 

 

  

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 823, DE 30 DE JULHO DE 2024 

 

Exonera, a pedido, a servidora 

pública que menciona e dá 

outras providências. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que nos termos do art. 41, da Lei Municipal 

n. 129, de 29 de agosto de 1995, a exoneração de cargo efetivo dar-se-á a 

pedido do servidor ou de ofício, e que foi solicitado através do processo 

administrativo n. 5596/2024, pela servidora, a exoneração do cargo de 

provimento efetivo de Inspetor de Alunos; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 23 de julho de 2024, 

a servidora pública PRISCILA RIBEIRO FIRMINO, Registro Funcional n. 6629, 

do cargo de provimento efetivo de INSPETOR DE ALUNOS, nomeada pela 

Portaria n. 217/2023. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 23 de julho de 2024, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 30 de julho de 2024. (PA n. 5595/2024) 

 

 

  

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 824, DE 30 DE JULHO DE 2024 

 
Altera a Portaria n. 235, de 09 de 
agosto de 2018, que nomeou o 
Comitê de Acompanhamento de 
Execução Orçamentária da 
Administração Direta e Indireta. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO a solicitação do Secretário de Desenvolvimento 

Social, Trabalho e Renda para substituir servidor público no Comitê de 
Acompanhamento de Execução Orçamentária da Administração Direta e Indireta, 
conforme consta nos autos do processo administrativo n. 10.160/2023; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º ALTERAR a Portaria n. 235, de 09 de agosto de 2018, que 

nomeou o Comitê de Acompanhamento de Execução Orçamentária da 
Administração Direta e Indireta, que passa a vigor com a seguinte redação: 

 
“Art. 1º .......... 
 
V – Secretaria de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda: 

a) José Gilvaldo da Silva, Registro Funcional n. 6313 – titular;  
b) ....................................... 
.............................. (NR)” 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 30 de julho de 2024. (PA 10160/2023) 

 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 825, DE 30 DE JULHO DE 2024 

 
Prorroga a retribuição 
pecuniária concedida ao 
servidor público municipal que 
menciona e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO a autorização contida na Lei Municipal n. 

556, de 04 de dezembro de 2003, que prevê a concessão de retribuição 
pecuniária aos Fiscais da Prefeitura do Município de Bertioga que utilizarem o 
veículo particular nas diligências; 

 
CONSIDERANDO que esta medida é de relevante interesse 

público para a Administração Pública, pois possibilita que os Fiscais sejam 
aproveitados por completo em suas funções, sem que para isso haja rodízio na 
utilização dos veículos oficiais; 

 
CONSIDERANDO que o servidor preencheu todos os 

requisitos previstos na Lei Municipal n. 556, de 04 de dezembro de 2003 e no 
Decreto n. 1.378, de 24 de abril de 2009, instruindo regularmente seu pedido 
de concessão do benefício; 

 
CONSIDERANDO que foram juntadas aos autos as Planilhas 

de Controle de Registro do Veículo, demonstrando seu efetivo uso nas ações 
fiscalizadoras no Município, sem interrupção; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º PRORROGAR, por até 06 (seis) meses, a partir de 11 

de julho de 2024, a retribuição pecuniária concedida ao servidor MARCELLO 
LEITE DE CARVALHO ALVES, Fiscal, Registro Funcional n. 1837, nos termos 
do art. 2º, § 2º, da Lei Municipal n. 556, de 04 de dezembro de 2003, e do 
parágrafo único, do art. 2º do Decreto n. 1.378, de 24 de abril de 2009. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos ao dia 11 de julho de 2024, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Bertioga, 30 de julho de 2024. (PA n. 5640/2020) 

             
 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 826, DE 31 DE JULHO DE 2024 

 
Prorroga a retribuição 
pecuniária concedida ao 
servidor público municipal que 
menciona e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO a autorização contida na Lei Municipal n. 

556, de 04 de dezembro de 2003, que prevê a concessão de retribuição 
pecuniária aos Fiscais da Prefeitura do Município de Bertioga que utilizarem o 
veículo particular nas diligências; 

 
CONSIDERANDO que esta medida é de relevante interesse 

público para a Administração Pública, pois possibilita que os Fiscais sejam 
aproveitados por completo em suas funções, sem que para isso haja rodízio na 
utilização dos serviços oficiais; 

 
CONSIDERANDO que o servidor preencheu todos os 

requisitos previstos na Lei Municipal n. 556, de 04 de dezembro de 2003 e no 
Decreto n. 1.378, de 24 de abril de 2009, instruindo regularmente seu pedido 
de prorrogação da concessão do benefício; 

 
CONSIDERANDO que foram juntadas aos autos as Planilhas 

de Controle de Registro do Veículo, demonstrando seu efetivo uso nas ações 
fiscalizadoras no Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º PRORROGA, por até 06 (seis) meses, a partir de 1º de 

agosto de 2024, retribuição pecuniária concedida ao servidor ROBERTO 
CASSIANO GUEDES, Fiscal, Registro Funcional n. 532, nos termos do art. 2º, 
§ 2º, da Lei Municipal n. 556, de 04 de dezembro de 2003, e do parágrafo 
único, do art. 2º do Decreto n. 1.378, de 24 de abril de 2009. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de agosto de 2024, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 31 de julho de 2024. (PA n. 52/2004) 
  

 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 



 

 

PORTARIA N. 827, DE 31 DE JULHO DE 2024 

 
Prorroga a retribuição 
pecuniária concedida ao 
servidor público municipal que 
menciona e dá outras 
providências. 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO a autorização contida na Lei Municipal n. 

556, de 04 de dezembro de 2003, que prevê a concessão de retribuição 
pecuniária aos Fiscais da Prefeitura do Município de Bertioga que utilizarem o 
veículo particular nas diligências; 

 
CONSIDERANDO que esta medida é de relevante interesse 

público para a Administração Pública, pois possibilita que os Fiscais sejam 
aproveitados por completo em suas funções, sem que para isso haja rodízio na 
utilização dos veículos oficiais; 

 
CONSIDERANDO que o servidor preencheu todos os 

requisitos previstos na Lei Municipal n. 556, de 04 de dezembro de 2003 e no 
Decreto n. 1.378, de 24 de abril de 2009, instruindo regularmente seu pedido 
de prorrogação da concessão do benefício; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º PRORROGAR, por até 06 (seis) meses, a partir de 24 

de julho de 2024, a retribuição pecuniária concedida ao servidor DAVID 
MARQUES CONCEIÇÃO SANTOS, Fiscal, Registro Funcional n. 6714, nos 
termos do art. 2º, § 2º, da Lei Municipal n. 556, de 04 de dezembro de 2003, e 
do parágrafo único, do art. 2º do Decreto n. 1.378, de 24 de abril de 2009. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 24 de julho de 2024, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Bertioga, 31 de julho de 2024. (PA n. 6570/2023) 
 
  

 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 

 

PORTARIA N. 828, DE 31 DE JULHO DE 2024 

 
Prorroga a retribuição 
pecuniária concedida à 
servidora pública municipal que 
menciona e dá outras 
providências. 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO a autorização contida na Lei Municipal n. 

556, de 04 de dezembro de 2003, que prevê a concessão de retribuição 
pecuniária aos Fiscais da Prefeitura do Município de Bertioga que utilizarem o 
veículo particular nas diligências; 

 
CONSIDERANDO que esta medida é de relevante interesse 

público para a Administração Pública, pois possibilita que os Fiscais sejam 
aproveitados por completo em suas funções, sem que para isso haja rodízio na 
utilização dos veículos oficiais; 

 
CONSIDERANDO que a servidora preencheu todos os 

requisitos previstos na Lei Municipal n. 556, de 04 de dezembro de 2003 e no 
Decreto n. 1.378, de 24 de abril de 2009, instruindo regularmente seu pedido 
de prorrogação do benefício; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º PRORROGAR, por até 06 (seis) meses, a partir de 1º 

de agosto de 2024, a retribuição pecuniária concedida à servidora PRISCILA 
KESIA NERIS DOS SANTOS SILVA, Fiscal, Registro Funcional n. 6440, nos 
termos do art. 2º, § 2º, da Lei Municipal n. 556, de 04 de dezembro de 2003, e 
do parágrafo único, do art. 2º do Decreto n. 1.378, de 24 de abril de 2009. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de agosto de 2024, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 31 de julho de 2024. (PA n. 5284/2023) 
 
  

 
 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 

 



 
PORTARIA N. 829, DE 1º DE AGOSTO DE 2024 

 

Reduz a jornada de trabalho da 

servidora pública municipal que 

menciona e dá outras providências. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 

suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos previstos na Lei 

Municipal n. 1.216, de 25 de maio de 2016, com as alterações trazidas pela Lei 

Municipal n. 1.444, de 23 de junho de 2021 e no Decreto n. 2.548, de 28 de junho 

de 2016, com as alterações trazidas pelo Decreto Municipal n. 3.845, de 28 de 

dezembro de 2021; 

 

CONSIDERANDO a manifestação favorável do Secretário Municipal 

de Administração, nos autos do processo administrativo n. 3888/2024; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º REDUZIR, a partir de 05 de agosto de 2024, a jornada de 

trabalho da servidora pública municipal ELLEN DAYANE SOUZA LEMOS, Técnica 

em Segurança do Trabalho, Registro Funcional n. 5381, em 02 (duas) horas diárias, 

sem prejuízo de seus vencimentos e sem compensação das horas referente à 

redução. 

 

Art. 2º O benefício de que trata o artigo anterior vigorará pelo prazo 

de 02 (dois) anos, podendo ser renovado sucessivamente por iguais períodos, a 

requerimento da interessada, desde que comprovada à manutenção dos requisitos 

exigidos no artigo 1º, da Lei Municipal n. 1.216, de 25 de maio de 2016, com nova 

redação dada pela Lei Municipal n. 1.444, de 23 de junho de 2021. 

 

Parágrafo único. A renovação de que trata o caput deste artigo 

deverá ser protocolada em até 60 (sessenta) dias antes da cessação do benefício. 

 

Art. 3º A partir da cessação do benefício, os períodos não 

trabalhados serão computados como fração de jornada de trabalho para fins de 

descontos de vencimentos, procedendo-se a abertura de competente processo 

administrativo disciplinar na manutenção desta situação por mais de 30 (trinta) dias. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 05 de agosto de 2024, revogadas as disposições em contrário. 

 

Bertioga, 1º de agosto de 2024. (PA n. 3888/2024) 

 

 

Eng.º Caio Matheus 



 
Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 830, DE 1º DE AGOSTO DE 2024 

 

Destitui o servidor público 

Paulo Sérgio Paes da função 

de membro da Comissão de 

Governança, designada pela 

Portaria n. 105/2024. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO as mudanças ocorridas no quadro de 

funcionários da Prefeitura do Município de Bertioga e a solicitação da Diretora 

do Departamento de Licitações e Contratos, através do Memorando n. 

170/2024-DLC; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESTITUIR, a partir de 23 de julho de 2024, o servidor 

público PAULO SÉRGIO PAES, Registro Funcional n. 5673, da função de 

membro da COMISSÃO DE GOVERNANÇA, designada pela Portaria n. 

105/2024. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 23 de julho de 2024, revogadas as disposições 

em contrário, em especial o inciso III, do art. 1º, da Portaria n. 105/2024. 

 

Bertioga, 1º de agosto de 2024. (PA n. 3243/2023) 

 

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 831, DE 1º DE AGOSTO DE 2024 

 

Designa o servidor Vinicius 

Vieira Dias da Cruz para atuar 

na função de membro da 

Comissão de Governança, nos 

termos que especifica. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO a vigência da Lei Federal n. 14.133, de 1º 

de abril de 2021, bem como a solicitação da Diretora do Departamento de 

Licitações e Contratos, através do Memorando n. 170/2024-DLC; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR, a partir de 1º de agosto de 2024, o servidor 

público VINICIUS VIEIRA DIAS DA CRUZ, Registro Funcional n. 5902, para 

atuar na função de membro da COMISSÃO DE GOVERNANÇA, constituída 

pela Portaria n. 105, de 25 de janeiro de 2024, nos termos do Decreto 

Municipal n. 4.345, de 27 de dezembro de 2023. 

 

§ 1º O servidor supracitado receberá, em parcela destacada, a 

gratificação equivalente a 50% (cinquenta por cento) sobre os vencimentos do 

cargo. 

 

§ 2º A gratificação será percebida, sem prejuízo das demais 

vantagens de ordem pessoal, e exclusivamente sobre esta não incidirão 

quaisquer direitos ou vantagens, excetuando-se o pagamento de férias, 

proporcionalmente ao período de exercício da função. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de agosto de 2024 e perdurando até 31 de dezembro 

de 2024, revogadas às disposições em contrário. 

 

Bertioga, 1º de agosto de 2024. (PA n. 3243/2023) 

 

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 832, DE 1º DE AGOSTO DE 2024 

 

Exonera, a pedido, a servidora 

pública que menciona e dá 

outras providências. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que nos termos do art. 41, da Lei Municipal n. 

129, de 29 de agosto de 1995, a exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do 

servidor ou de ofício, e que foi solicitado através do processo administrativo n. 

5634/2024, pela servidora, a exoneração do cargo de provimento efetivo de 

Assistente Social; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 25 de julho de 2024, a 

servidora pública DANILA APARECIDA OLIVEIRA AMORIM DA SILVA, Registro 

Funcional n. 7145, do cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, 

nomeada pela Portaria n. 413/2024. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 25 de julho de 2024, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Bertioga, 1º de agosto de 2024. (PA n. 5634/2024) 

 

 

  

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 

Afixado no Quadro de Editais do Paço Municipal na 

forma do Decreto 04/1993, em 1º de agosto de 2024. 

PORTARIA N. 833, DE 1º DE AGOSTO DE 2024 
 

Altera a Portaria n. 767, de 20 de 
outubro de 2023, que designou a 
Comissão de Monitoramento e 
Avaliação do Termo de Fomento n. 
09/2023, de que trata o processo 
administrativo n. 3951/2023. 

 
A Secretária Municipal de Saúde, Rebeca Ribeiro Barufi 

Orechowski, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
  
CONSIDERANDO o que consta no Memorando n. 170/2024-

SS; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º ALTERAR a Portaria n. 767, de 20 de outubro de 2023, 

que designou a COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO do Termo 
de Fomento n. 09/2023, de que trata o processo administrativo n. 3951/2023, 
que passa a vigorar acrescida da seguinte redação: 

 
“Art. 1º .......................... 
......................................... 
 
V – Ana Carolina Oliveira Roque Cunha, Registro Funcional n. 
6476;  
.......................................” (NR) 
 
Art. 2º Fica concedido à servidora pública Ana Carolina Oliveira 

Roque Cunha, Registro Funcional n. 6476, mensalmente, gratificação pelo 
serviço extraordinário correspondente a 30% (trinta por cento) sobre o 
vencimento básico do nível 10-A, nos termos do caput do art. 1º, do Decreto 
Municipal n. 1.989/13, observado o limite estabelecido no § 2º, do mesmo 
diploma legal. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 1º de janeiro de 2024, e perdurando até 31 de 
dezembro de 2024, revogadas as disposições em contrário. 

 
Bertioga, 1º de agosto de 2024. (PA n. 3951/2023) 

 
 

Rebeca Ribeiro Barufi Orechowski  
Secretária Municipal de Saúde 

 
Afixado no Quadro de Editais do Paço Municipal na forma do Decreto 04/1993, em 1º de agosto de 

2024. 
 



 

 

 

PORTARIA N. 834, DE 02 DE AGOSTO DE 2024 
 

Designa a Comissão de 
Monitoramento e Avaliação do 
Termo de Fomento n. 14/2024, 
firmado com a Associação 
Comunitária Guaratuba, de que 
trata o processo administrativo 
n. 162/2024. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO o que consta dos autos do processo 

administrativo n. 162/2024, bem como o disposto no Decreto Municipal n. 
2.844, de 06 de outubro de 2017; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, a partir de 1º de agosto de 2024, a 

COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO do Termo de  
Fomento n. 14/2024, firmado com a Associação Comunitária Guaratuba, de 
que trata o processo administrativo n. 162/2024, nos termos da Lei Federal n. 
13.019, de 31 de julho de 2014, e do Decreto Municipal n. 2.844, de 06 de 
outubro de 2017, composta pelos seguintes servidores: 

 
I – Roseney dos Reis Sabino Correa, Registro Funcional n. 

434; 
II – Samuel Dias de Araújo Silva, Registro Funcional n. 1768; 
III – Cristiana Dantas Pereira Siqueira, Registro Funcional n. 

1909. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de agosto de 2024, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Bertioga, 02 de agosto de 2024. (PA n. 162/2024) 
 

 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 

 



 

 

 

PORTARIA N. 835, DE 02 DE AGOSTO DE 2024 
 

Designa o Gestor do Termo de 
Fomento n. 14/2024, firmado 
com a Associação Comunitária 
Guaratuba, de que trata o 
processo administrativo n. 
162/2024. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de designar um gestor para o 

Termo de Fomento n. 14/2024, firmado com a Associação Comunitária 
Guaratuba; 

 
CONSIDERANDO a solicitação contida no Memorando n. 

526/2024-SD; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, a partir de 1º de agosto de 2024, o servidor 

público ALEXANDRE DA SILVA CRUZ, Registro Funcional n. 1670, para atuar 
como GESTOR do Termo de Fomento n. 14/2024, firmado com a Associação 

Comunitária Guaratuba, de que trata o processo administrativo n. 162/2024, 
nos termos da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto 
Municipal n. 2.844, de 06 de outubro de 2017. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de agosto de 2024, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Bertioga, 02 de agosto de 2024. (PA n. 162/2024) 
 
 
 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 

 

 

PORTARIA N. 836, DE 02 DE AGOSTO DE 2024 
 

Designa a Comissão de 
Monitoramento e Avaliação do 
Termo de Fomento n. 19/2024, 
firmado com a Casa de Apoio à 
Vida Caverna de Adulão, de 
que trata o processo 
administrativo n. 124/2024. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO o que consta dos autos do processo 

administrativo n. 124/2024, bem como o disposto no Decreto Municipal n. 
2.844, de 06 de outubro de 2017; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, a partir de 1º de agosto de 2024, a 

COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO do Termo de  
Fomento n. 19/2024, firmado com a Casa de Apoio à Vida Caverna de Adulão, 
de que trata o processo administrativo n. 124/2024, nos termos da Lei Federal 
n. 13.019, de 31 de julho de 2014, e do Decreto Municipal n. 2.844, de 06 de 
outubro de 2017, composta pelos seguintes servidores: 

 
I – Roseney dos Reis Sabino Correa, Registro Funcional n. 

434; 
II – Cristiana Dantas Pereira Siqueira, Registro Funcional n. 

1909; 
III – Aparecida Gislene Pereira, Registro Funcional n. 836. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de agosto de 2024, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Bertioga, 02 de agosto de 2024. (PA n. 124/2024) 
 

 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 

 



 

 

 

PORTARIA N. 837, DE 02 DE AGOSTO DE 2024 
 

Designa o Gestor do Termo de 
Fomento n. 19/2024, firmado 
com a Casa de Apoio à Vida 
Caverna de Adulão, de que 
trata o processo administrativo 
n. 124/2024. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de designar um gestor para o 

Termo de Fomento n. 19/2024, firmado com a Casa de Apoio à Vida Caverna 
de Adulão; 

 
CONSIDERANDO a solicitação contida no Memorando n. 

526/2024-SD; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, a partir de 1º de agosto de 2024, o servidor 

público ALEXANDRE DA SILVA CRUZ, Registro Funcional n. 1670, para atuar 
como GESTOR do Termo de Fomento n. 19/2024, firmado com a Casa de 

Apoio à Vida Caverna de Adulão, de que trata o processo administrativo n. 
124/2024, nos termos da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014 e do 
Decreto Municipal n. 2.844, de 06 de outubro de 2017. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de agosto de 2024, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Bertioga, 02 de agosto de 2024. (PA n. 124/2024) 
 
 
 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 

 

 

PORTARIA N. 838, DE 02 DE AGOSTO DE 2024 
 

Designa a Comissão de 
Monitoramento e Avaliação do 
Termo de Fomento n. 20/2024, 
firmado com a Associação 
Comunitária Guaratuba, de que 
trata o processo administrativo 
n. 161/2024. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO o que consta dos autos do processo 

administrativo n. 161/2024, bem como o disposto no Decreto Municipal n. 
2.844, de 06 de outubro de 2017; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, a partir de 1º de agosto de 2024, a 

COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO do Termo de  
Fomento n. 20/2024, firmado com a Associação Comunitária Guaratuba, de 
que trata o processo administrativo n. 161/2024, nos termos da Lei Federal n. 
13.019, de 31 de julho de 2014, e do Decreto Municipal n. 2.844, de 06 de 
outubro de 2017, composta pelos seguintes servidores: 

 
I – Roseney dos Reis Sabino Correa, Registro Funcional n. 

434; 
II – Cristiana Dantas Pereira Siqueira, Registro Funcional n. 

1909; 
III – Camila da Silva Nascimento, Registro Funcional n. 7096. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de agosto de 2024, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Bertioga, 02 de agosto de 2024. (PA n. 161/2024) 
 

 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 

 



 

 

 

PORTARIA N. 839, DE 02 DE AGOSTO DE 2024 
 

Designa o Gestor do Termo de 
Fomento n. 20/2024, firmado 
com a Associação Comunitária 
Guaratuba, de que trata o 
processo administrativo n. 
161/2024. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de designar um gestor para o 

Termo de Fomento n. 20/2024, firmado com a Associação Comunitária 
Guaratuba; 

 
CONSIDERANDO a solicitação contida no Memorando n. 

526/2024-SD; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, a partir de 1º de agosto de 2024, o servidor 

público JOSÉ GILVALDO DA SILVA, Registro Funcional n. 6313, para atuar 
como GESTOR do Termo de Fomento n. 20/2024, firmado com a Associação 

Comunitária Guaratuba, de que trata o processo administrativo n. 161/2024, 
nos termos da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto 
Municipal n. 2.844, de 06 de outubro de 2017. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de agosto de 2024, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Bertioga, 02 de agosto de 2024. (PA n. 161/2024) 
 
 
 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 

 

 

PORTARIA N. 840, DE 02 DE AGOSTO DE 2024 
 

Designa a Comissão de 
Monitoramento e Avaliação do 
Termo de Fomento n. 21/2024, 
firmado com a Associação dos 
Moradores das Chácaras 
Mogiana, de que trata o 
processo administrativo n. 
3184/2024. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO o que consta dos autos do processo 

administrativo n. 3184/2024, bem como o disposto no Decreto Municipal n. 
2.844, de 06 de outubro de 2017; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, a partir de 1º de agosto de 2024, a 

COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO do Termo de  

Fomento n. 21/2024, firmado com a Associação dos Moradores das Chácaras 
Mogiana, de que trata o processo administrativo n. 3184/2024, nos termos da 
Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014, e do Decreto Municipal n. 2.844, 
de 06 de outubro de 2017, composta pelos seguintes servidores: 

 
I – Roseney dos Reis Sabino Correa, Registro Funcional n. 

434; 
II – Cristiana Dantas Pereira Siqueira, Registro Funcional n. 

1909; 
III – Analice Pimentel Barros, Registro Funcional n. 5271. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de agosto de 2024, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Bertioga, 02 de agosto de 2024. (PA n. 3184/2024) 
 

 

 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 

 



 

 

 

PORTARIA N. 841, DE 02 DE AGOSTO DE 2024 
 

Designa o Gestor do Termo de 
Fomento n. 21/2024, firmado 
com a Associação dos 
Moradores das Chácaras 
Mogiana, de que trata o 
processo administrativo n. 
3184/2024. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de designar um gestor para o 

Termo de Fomento n. 21/2024, firmado com a Associação dos Moradores das 
Chácaras Mogiana; 

 
CONSIDERANDO a solicitação contida no Memorando n. 

526/2024-SD; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, a partir de 1º de agosto de 2024, o servidor 

público ALEXANDRE DA SILVA CRUZ, Registro Funcional n. 1670, para atuar 
como GESTOR do Termo de Fomento n. 21/2024, firmado com a Associação 
dos Moradores das Chácaras Mogiana, de que trata o processo administrativo 
n. 3184/2024, nos termos da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014 e do 
Decreto Municipal n. 2.844, de 06 de outubro de 2017. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de agosto de 2024, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Bertioga, 02 de agosto de 2024. (PA n. 3184/2024) 
 
 
 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 842, DE 02 DE AGOSTO DE 2024 

 

Exonera o servidor público que 

menciona do cargo que 

especifica e dá outras 

providências. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar n. 168, 

de 10 de fevereiro de 2022; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 02 de agosto de 2024, 

IRANILSON PEREIRA DA GLORIA, Registro Funcional n. 6384, do cargo de 

CHEFE DA UNIDADE DE EXPEDIENTE E DOCUMENTAÇÃO – SC, nomeado 

através da Portaria n. 425/2022. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 02 de agosto de 2024, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Bertioga, 02 de agosto de 2024.  

 

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 843, DE 02 DE AGOSTO DE 2024 

 
Exonera Francieli Alves de 
Siqueira do cargo de 
provimento efetivo de 
Assistente Social. 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 
das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 
Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 
posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 
n. 02/2021, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento 
efetivo de Assistente Social, mediante a Portaria n. 695/2024, publicada no 
Boletim Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 
Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 
Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 
(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) 
não compareceu para entrega de documentação, exames médicos e posse; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 1º de agosto de 2024, 

FRANCIELI ALVES DE SIQUEIRA, do cargo de provimento efetivo de 

ASSISTENTE SOCIAL, nos termos do art. 37, § 3º, da Lei Complementar 
Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 1º de agosto de 2024, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Bertioga, 02 de agosto de 2024. (PA n. 3319/2024) 
 
 
 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 844, DE 02 DE AGOSTO DE 2024 

 

Exonera Renato Honorato 

Faria do cargo de provimento 

efetivo de Fiscal. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 

posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 

n. 02/2021, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento 

efetivo de Fiscal, mediante a Portaria n. 697/2024, publicada no Boletim Oficial 

do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 

Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 

Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 

(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) 

não compareceu para entrega de documentação, exames médicos e posse; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 1º de agosto de 2024, 

RENATO HONORATO FARIA, do cargo de provimento efetivo de FISCAL, nos 

termos do art. 37, § 3º, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de 

dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de agosto de 2024, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 02 de agosto de 2024. (PA n. 3319/2024) 

 

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 845, DE 02 DE AGOSTO DE 2024 

 
Exonera Nayara Avila dos 
Santos do cargo de provimento 
efetivo de Psicólogo. 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 
das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 
Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 
posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 
n. 02/2021, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento 
efetivo de Psicólogo, mediante a Portaria n. 698/2024, publicada no Boletim 
Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 
Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 
Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 
(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) 
não compareceu para entrega de documentação, exames médicos e posse; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 1º de agosto de 2024, 

NAYARA AVILA DOS SANTOS, do cargo de provimento efetivo de 

PSICÓLOGO, nos termos do art. 37, § 3º, da Lei Complementar Municipal n. 
93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 1º de agosto de 2024, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Bertioga, 02 de agosto de 2024. (PA n. 3319/2024) 
 
 
 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 846, DE 02 DE AGOSTO DE 2024 

 

Exonera Ayrton Oliveira Neres 

do cargo de provimento efetivo 

de Psicólogo. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 

posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 

n. 02/2021, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento 

efetivo de Psicólogo, mediante a Portaria n. 699/2024, publicada no Boletim 

Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 

Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 

Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 

(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) 

não compareceu para entrega de documentação, exames médicos e posse; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 1º de agosto de 2024, 

AYRTON OLIVEIRA NERES, do cargo de provimento efetivo de PSICÓLOGO, 

nos termos do art. 37, § 3º, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de 

dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 1º de agosto de 2024, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Bertioga, 02 de agosto de 2024. (PA n. 3319/2024) 

 

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 847, DE 02 DE AGOSTO DE 2024 

 

Exonera Fernanda Bernardini 

de Araujo do cargo de 

provimento efetivo de 

Terapeuta Ocupacional. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 

posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 

n. 02/2021, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento 

efetivo de Terapeuta Ocupacional, mediante a Portaria n. 700/2024, publicada 

no Boletim Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 

Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 

Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 

(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) 

não compareceu para entrega de documentação, exames médicos e posse; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 1º de agosto de 2024, 

FERNANDA BERNARDINI DE ARAUJO, do cargo de provimento efetivo de 

TERAPEUTA OCUPACIONAL, nos termos do art. 37, § 3º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos ao dia 1º de agosto de 2024, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Bertioga, 02 de agosto de 2024. (PA n. 3319/2024) 

 

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 848, DE 02 DE AGOSTO DE 2024 

 
Exonera Deborah Augusta do 
Amaral e Castro do cargo de 
provimento efetivo de Arquiteto. 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 
das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 
Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 
posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 
n. 02/2021, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) para o cargo de provimento 
efetivo de Arquiteto, mediante a Portaria n. 701/2024, publicada no Boletim 
Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 
Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 
Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 
(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) 
não compareceu para entrega de documentação, exames médicos e posse; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 1º de agosto de 2024, 

DEBORAH AUGUSTA DO AMARAL E CASTRO, do cargo de provimento 

efetivo de ARQUITETO, nos termos do art. 37, § 3º, da Lei Complementar 
Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos ao dia 1º de agosto de 2024, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Bertioga, 02 de agosto de 2024. (PA n. 3319/2024) 
 
 
 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 849, DE 02 DE AGOSTO DE 2024 

 
Nomeia Beatriz Silva Lima para 
o cargo de provimento efetivo 

de Arquiteto. 
 

O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 

CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 
Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 

art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  
 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Arquiteto; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 

Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 05 de agosto de 2024, após 

concurso público, BEATRIZ SILVA LIMA, (qualificado(a) no Concurso Público 
n. 02/2021), para o cargo de provimento efetivo de ARQUITETO, Nível 10A, 
conforme o Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do Poder Executivo 

Municipal, previsto no Anexo V, da Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018, que alterou a Lei Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 05 de agosto de 2024, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 02 de agosto de 2024. 

 

 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 850, DE 02 DE AGOSTO DE 2024 

 
Nomeia Danila de Jesus para o 
cargo de provimento efetivo de 
Assistente Social. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Assistente 
Social; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 05 de agosto de 2024, após 

concurso público, DANILA DE JESUS, (qualificado(a) no Concurso Público n. 
02/2021), para o cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, Nível 
10A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do Poder Executivo 

Municipal, previsto no Anexo V, da Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018, que alterou a Lei Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 05 de agosto de 2024, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 02 de agosto de 2024. (PA n. 3319/2024) 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração  



 
PORTARIA N. 851, DE 02 DE AGOSTO DE 2024 

 
Nomeia Ewerton da Silva Vilela 
para o cargo de provimento 
efetivo de Fiscal. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Fiscal; 
 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 05 de agosto de 2024, após 

concurso público, EWERTON DA SILVA VILELA, (qualificado(a) no Concurso 
Público n. 02/2021), para o cargo de provimento efetivo de FISCAL, Nível 9A, 

conforme o Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do Poder Executivo 
Municipal, previsto no Anexo V, da Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018, que alterou a Lei Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 05 de agosto de 2024, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 02 de agosto de 2024. (PA n. 3319/2024) 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 852, DE 02 DE AGOSTO DE 2024 

 
Nomeia Diego Moreira 
Fernandes para o cargo de 
provimento efetivo de 
Psicólogo. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Psicólogo; 
 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 05 de agosto de 2024, após 

concurso público, DIEGO MOREIRA FERNANDES, (qualificado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021), para o cargo de provimento efetivo de 
PSICÓLOGO, Nível 10A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento 
Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 05 de agosto de 2024, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 02 de agosto de 2024. (PA n. 3319/2024) 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração  



 
PORTARIA N. 853, DE 02 DE AGOSTO DE 2024 

 
Nomeia Nathan de Paula Vilela 
para o cargo de provimento 
efetivo de Psicólogo. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Psicólogo; 
 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 05 de agosto de 2024, após 

concurso público, NATHAN DE PAULA VILELA, (qualificado(a) no Concurso 
Público n. 02/2021), para o cargo de provimento efetivo de PSICÓLOGO, Nível 
10A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do Poder Executivo 
Municipal, previsto no Anexo V, da Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018, que alterou a Lei Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 05 de agosto de 2024, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 02 de agosto de 2024. (PA n. 3319/2024) 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração  



 
PORTARIA N. 854, DE 02 DE AGOSTO DE 2024 

 
Nomeia Mariana Narciso 
Santos para o cargo de 
provimento efetivo de 
Terapeuta Ocupacional. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Terapeuta 
Ocupacional; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 05 de agosto de 2024, após 

concurso público, MARIANA NARCISO SANTOS, (qualificado(a) no Concurso 
Público n. 02/2021), para o cargo de provimento efetivo de TERAPEUTA 
OCUPACIONAL, Nível 10A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento 
Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 05 de agosto de 2024, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 02 de agosto de 2024. (PA n. 3319/2024) 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 855, DE 02 DE AGOSTO DE 2024 

 
Nomeia Erick Batista Oliveira 
para o cargo de provimento 
efetivo de Enfermeiro. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de 
Enfermeiro; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 05 de agosto de 2024, após 

concurso público, ERICK BATISTA OLIVEIRA, (qualificado(a) no Concurso 
Público n. 02/2021), para o cargo de provimento efetivo de ENFERMEIRO, 
Nível 10A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do Poder 
Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei Complementar n. 145, de 11 
de outubro de 2018, que alterou a Lei Complementar n. 93, de 19 de dezembro 
de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 05 de agosto de 2024, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 02 de agosto de 2024. (PA n. 3319/2024) 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 856, DE 02 DE AGOSTO DE 2024 

 

Exonera a servidora pública 

que menciona do cargo que 

especifica e dá outras 

providências. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar n. 168, 

de 10 de fevereiro de 2022; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 02 de agosto de 2024, 

TATIANA FREITAS FRANCA DE MELO, Registro Funcional n. 6380, do cargo 

de provimento em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 

ATENÇÃO BÁSICA, nomeada através da Portaria n. 792/2023. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 02 de agosto de 2024, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Bertioga, 02 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 857, DE 02 DE AGOSTO DE 2024 

 

Exonera a servidora pública 

que menciona do cargo que 

especifica e dá outras 

providências. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar n. 168, 

de 10 de fevereiro de 2022; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 04 de agosto de 2024, 

FABIANA DE AMORIM BIZON, Registro Funcional n. 5736, do cargo de 

provimento em comissão de CHEFE DO SETOR DE GESTÃO DE UNIDADES 

BÁSICAS DE SAÚDE, nomeada através da Portaria n. 793/2023. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 04 de agosto de 2024, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Bertioga, 02 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 858, DE 02 DE AGOSTO DE 2024 

 
Nomeia Fabiana de Amorim 
Bizon para o cargo de 
provimento em comissão de 
Diretor do Departamento de 
Atenção Básica, nos termos 
que especifica. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 
das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão 
da Prefeitura do Município de Bertioga, de livre nomeação e exoneração, a 
serem preenchidos por pessoa de confiança da autoridade nomeante, devem 
observar a quantidade, as atribuições, o perfil profissional, os requisitos de 
provimento, os critérios e os procedimentos gerais estabelecidos na Lei 
Complementar n. 168, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 
Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º NOMEAR, a partir de 05 de agosto de 2024, FABIANA 

DE AMORIM BIZON, (qualificada em seu prontuário), para o cargo de 

provimento em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO 

BÁSICA, com vencimento CCD, de acordo com a Referência prevista no 
Anexo II, da Lei Complementar Municipal n. 168, de 10 de fevereiro de 2022 e 
nos termos da Lei Complementar Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022. 

 

Art. 2º O Diretor do Departamento de Atenção Básica deverá 
exercer as seguintes atribuições, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 
168, de 10 de fevereiro de 2022: 

 
a) dirigir a unidade que lhe é subordinada, supervisionando as 

respectivas equipes confiadas, a fim de garantir o cumprimento de diretrizes 
estabelecidas pelo Prefeito e pelo Secretário que lhe é superior 
hierarquicamente, de acordo com as diretrizes políticas e governamentais; 

 
b) dirigir, planejar, decidir e supervisionar ações relacionadas 

com a política de Atenção Básica, monitorando a execução de programas e 
atingimento de objetivos e orientando suas unidades subordinadas, detectar e 
transmitir as deficiências e apresentar soluções; 

 
c) interagir de forma articulada e integrada com as demais 

estruturas organizacionais no planejamento da política atenção primária em 
saúde, visando atingir as diretrizes públicas do Governo;  



 
 
d) despachar o expediente do seu Departamento diretamente 

com as autoridades superiores e fazer cumprir sua deliberações e orientações 
políticas públicas; 

 
e) dirigir outras atividades afins, legais ou delegadas por seus 

superiores. 
 
f) executar outras atividades correlatas. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 05 de agosto de 2024, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 02 de agosto de 2024. 
 
  
 
 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
 

 

Afixado no Quadro de Editais do Paço Municipal na 

forma do Decreto 04/1993, em 31 de julho de 2024. 

DECRETO N. 4.511, DE 31 DE JULHO DE 2024 
 

Abre Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento da 
Câmara Municipal de Bertioga, 
no valor de R$ 410.000,00 
(quatrocentos e dez mil reais). 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
CONSIDERANDO o disposto no inciso I, do art. 6º, da Lei 

Municipal n. 1.581, de 27 de dezembro de 2023, bem como a necessidade de 
adequação orçamentária junto à Câmara Municipal de Bertioga;  

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional 

Suplementar no orçamento do Poder Executivo Municipal, no valor de R$ 
410.000,00 (quatrocentos e dez mil reais), destinado às seguintes dotações 
orçamentárias: 
 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
VÍNCULO DOT VALOR JUSTIFICATIVA 

02.04.01 01.031.0002.1.001 4.4.90.51.00 01.000.0000 843 R$ 20.000,00  
ADEQUAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

02.04.01 01.031.0002.2.023 3.3.90.30.00 01.000.0000 860 R$ 230.000,00  
ADEQUAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

02.04.01 01.031.0002.2.023 3.3.90.30.00 01.000.0000 866 R$ 160.000,00  
ADEQUAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

TOTAL  R$ 410.000,00  

 

Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas com 
recursos oriundos de excesso de arrecadação e superávit financeiro conforme 
segue: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
VÍNCULO DOT VALOR RECURSO 

02.04.01 01.031.0002.1.001 4.4.90.30.00 01.000.0000 841 R$ 10.000,00  ORDINÁRIO 

02.04.01 01.031.0002.1.001 4.4.90.39.00 01.000.0000 842 R$ 10.000,00  ORDINÁRIO 

02.04.01 01.031.0002.2.023 3.3.90.30.00 01.000.0000 858 R$ 80.000,00  ORDINÁRIO 

02.04.01 01.031.0002.2.023 3.3.90.30.00 01.000.0000 859 R$ 50.000,00  ORDINÁRIO 

02.04.01 01.031.0002.2.023 3.3.90.30.00 01.000.0000 861 R$ 100.000,00  ORDINÁRIO 

02.04.01 01.031.0002.2.023 3.3.90.30.00 01.000.0000 864 R$ 30.000,00  ORDINÁRIO 

02.04.01 01.031.0002.2.023 3.3.90.30.00 01.000.0000 865 R$ 30.000,00  ORDINÁRIO 



 
 

 

Afixado no Quadro de Editais do Paço Municipal na 

forma do Decreto 04/1993, em 31 de julho de 2024. 

02.04.01 01.031.0002.2.023 3.3.90.30.00 01.000.0000 867 R$ 100.000,00  ORDINÁRIO 

TOTAL R$ 410.000,00  

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 31 de julho de 2024. 

 
 
 

 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 



 
 

 

Afixado no Quadro de Editais do Paço Municipal na forma 

do Decreto 04/1993, em 31 de julho de 2024. 

DECRETO N. 4.512, DE 31 DE JULHO DE 2024 
 

Dispõe sobre alteração 
orçamentária, por transposição, no 
orçamento da Câmara Municipal de 
Bertioga, no valor de R$ 
1.622.273,21 (um milhão, seiscentos 
e vinte e dois mil, duzentos e setenta 
e três reais e vinte e um centavos). 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 23, § 1º, da Lei Municipal n. 

1.552, de 28 de julho de 2023, bem como a necessidade de adequação 
orçamentária junto à Câmara Municipal de Bertioga;  

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Por este Decreto fica alterado, por transposição, o orçamento 

da Câmara Municipal de Bertioga, no valor de R$ 1.622.273,21 (um milhão, 
seiscentos e vinte e dois mil, duzentos e setenta e três reais e vinte e um centavos), 
destinado às seguintes dotações orçamentárias: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
VÍNCULO DOT VALOR JUSTIFICATIVA 

02.04.01 01.031.0002.1.001 4.4.90.51.00 01.000.0000 843 R$ 538.273,21  
ADEQUAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA  

02.04.01 01.031.0002.2.023 3.3.90.30.00 01.000.0000 856 R$ 15.000,00  
ADEQUAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA  

02.04.01 01.031.0002.2.023 3.3.90.30.00 01.000.0000 857 R$ 9.000,00  
ADEQUAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA  

02.04.01 01.031.0002.2.023 3.3.90.30.00 01.000.0000 860 R$ 1.035.000,00  
ADEQUAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA  

02.04.01 01.031.0002.2.023 3.3.90.30.00 01.000.0000 866 R$ 25.000,00  
ADEQUAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA  

TOTAL R$ 1.622.273,21  

 

Art. 2º A alteração orçamentária, por transposição, de que trata o 

artigo 1º deste Decreto será coberta com recursos oriundos da anulação das 
seguintes dotações orçamentárias: 
 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
VÍNCULO DOT  VALOR  RECURSO 

02.04.01 01.031.0002.2.012 3.3.90.39.00 01.000.0000 845 R$ 50.000,00  ORDINÁRIO 

02.04.01 01.031.0002.2.021 3.3.90.36.00 01.000.0000 854 R$ 50.000,00  ORDINÁRIO 

02.04.01 01.031.0002.2.022 3.3.90.39.00 01.000.0000 855 R$ 300.000,00  ORDINÁRIO 

02.04.01 01.031.0002.2.023 3.3.90.30.00 01.000.0000 862 R$ 1.159,20  ORDINÁRIO 



 
 

 

Afixado no Quadro de Editais do Paço Municipal na forma 

do Decreto 04/1993, em 31 de julho de 2024. 

02.04.01 01.031.0002.2.023 3.3.90.30.00 01.000.0000 863 R$ 855.000,00  ORDINÁRIO 

02.04.01 01.031.0002.2.023 3.3.90.30.00 01.000.0000 868 R$ 366.114,01  ORDINÁRIO 

TOTAL R$ 1.622.273,21  

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 31 de julho de 2024. 

 
 

 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 

 



 
 

DECRETO N. 4.513, DE 02 DE AGOSTO DE 2024 
 

Nomeia os membros do Conselho 
Municipal de Habitação, para o 
biênio 2024/2026. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
CONSIDERANDO o resultado do cadastramento e eleição dos 

representantes de cada seguimento para constituir o Conselho Municipal de 
Habitação, nos termos da Lei Municipal n. 393, de 23 de março de 2000 e suas 
alterações, em especial as Leis Municipais nos 853, de 04 de junho de 2009, 1.034, 
de 17 de setembro de 2012 e 1.382, de 22 de novembro de 2019; 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Por este Decreto ficam nomeados para compor o 

CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, para o biênio 2024/2026, na forma Lei 
Municipal n. 393, de 23 de março de 2000 e suas alterações, os seguintes membros: 

 
I - Representantes do Poder Executivo: 
 
a) Secretaria Municipal de Obras e Habitação: 
1. André Rogério de Santana – titular; e 
2. Juliana Pereira Nascimento dos Santos – suplente. 
 
b) Secretaria Municipal de Meio Ambiente: 
1. Melissa Batista Soares – titular; e 
2. Felipe Ebling – suplente. 
 
c) Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade: 
1. Janaina Costa – titular; e 
2. Maria Alexandra Ferreira Silva – suplente. 
 
d) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e 

Renda: 
1. Flávia Domênica Pereira de Lima Lopes – titular; e 
2. Josarice Félix Celestino – suplente. 
 
II – Representantes da sociedade civil: 
 

a) organizações comunitárias: 
 
1 – Associação dos Moradores da Vila Tupi/Jd. Paulista: 
1.1. Ana Maria Rezende – titular; e 
1.2. Luiz Fernando Bluhu – suplente.  
  
b) associação de técnicos ligados à construção civil: 



 
 

 
1. Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de 

Bertioga: 
1.1. Nelson Antônio Porteiro Junior – titular; e 
1.2. Rita de Cássia Espósito Poço dos Santos - suplente. 
 
c) entidade representativa dos “sem teto”: 
1 – OSCIP Boracéia Viva: 
1.1. Gilson Soares de Souza – titular; e 
1.2. Jair Batista de Santana – suplente. 
 
d) Sindicato de Empregados: 
1 – Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Bertioga – 

SSPMB: 
1.1. Antônio Sergio de Jesus – titular; e 
1.2. José Paulo Casolaro – suplente. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 02 de agosto de 2024. (PA n. 4671/2023) 

 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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